PROJETO DE LEI N.º 547,  DE 2001

Declara de utilidade pública a Vida Jovem – Associação de Apoio a Menores Carentes.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º. É declarada de utilidade pública a Vida Jovem – Associação de Apoio a Menores Carentes.

Artigo 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Sociedade civil sem fins lucrativos a Vida Jovem – Associação de Apoio a Menores Carentes desenvolve serviços de caráter filantrópico e beneficente de grande relevo.

Suas atividades visam resgatar crianças carentes para, num ambiente familiar, proporcionar-lhes formação que permita a promoção social delas e de suas famílias.

Fundada há 14 anos, a Vida Jovem desenvolve e implanta formas de proteção e amparo às crianças e adolescentes, oferecendo-lhes desenvolvimento físico, afetivo, espiritual e intelectual.

Face à inquestionável relevância desses trabalhos para o equilíbrio social é que proponho este projeto de lei, na certeza de poder contar com o apoio de meus pares para a sua aprovação.

Salas das Sessões, em 

Deputado José Carlos Stangarlini
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